
1A  R$       19,84 5C 609,95R$        10B 1.730,34R$     

1B  R$       39,68 6A 664,61R$        10C 1.876,68R$     

1C  R$       59,53 6B 725,73R$        11A 1.972,66R$     

2A  R$       79,38 6C 788,15R$        11B 2.122,89R$     

2B  R$      104,64 7A 847,97R$        11C 2.286,02R$     

2C  R$      143,81 7B 923,29R$        12A 2.367,80R$     

3A  R$      202,37 7C 1.043,81R$     12B 2.514,15R$     

3B  R$      262,10 8A 1.117,84R$     12C 2.930,37R$     

3C  R$      310,38 8B 1.175,10R$     13A 3.169,69R$     

4A  R$      370,21 8C 1.242,67R$     13B 3.421,92R$     

4B  R$      415,83 9A 1.314,12R$     13C 3.719,35R$     

4C  R$      471,79 9B 1.412,69R$     14A 4.069,72R$     

5A  R$      517,41 9C 1.525,45R$     14B 4.373,61R$     

5B  R$      565,61 10A 1.620,15R$     14C 4.753,67R$     

UCO = R$ 20,47

COMUNICADO OFICIAL CBHPM

Em resposta às consultas advindas de inúmeros
associados da nossa entidade, a respeito da
defasagem que a inflação acarretou aos custos dos
serviços médicos, a Associação Médica Brasileira,
por meio do seu Conselho de Defesa Profissional e
da Câmara Técnica Permanente da CBHPM, avaliou
a necessidade de se corrigir também a evolução dos
Portes, associada à correção por perda inflacionária
no período de outubro/2017-setembro/2018.

Serve o presente para comunicar que a AMB
concluiu pela adoção do INPC/IBGE do período, que
corresponde a 3,97% associado aos devidos
ajustes para a correção da curva de ascensão dos
valores referenciais dos serviços médicos,
resultando em diferentes percentuais de
reajustes nos Portes de Procedimentos.

Diante disso, os novos valores aqui apresentados
podem ser adotados como referencial, a partir de
outubro de 2018, para a CBHPM em vigência.

Quanto a unidade de Custo Operacional fica
estabelecida 1 UCO = R$ 20,47.

São Paulo, 29 de outubro de 2018.


